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SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA ADJUNTA DE INFRAESTRUTURA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO
DE 21/11/2019

PROCESSO Nº SEI-21/100/000763/2019 - RATIFICO a dispensa de
licitação nos termos dos §§ 4º e 5º do artigo nº 217, da Lei nº
287/79, com base no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal nº
8.666/93, em favor de LUIZ CLAUDIO DE VILELA COUTINHO, no va-
lor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) referente à concessão de adian-
tamento para atender despesa EXTRAORDINÁRIA OU URGENTE.

Id: 2222925

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA ADJUNTA DE INFRAESTRUTURA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO
DE 14/11/2019

PROCESSO Nº SEI-21/038/002897/2019 - RATIFICO a dispensa de
licitação, nos termos dos §§ 4º e 5º do artigo nº 217, da Lei nº
287/79, com base no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal nº
8.666/93, em favor de LUZIENE RIBEIRO LOPES, no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), referente à concessão de adiantamento pa-
ra atender despesa EXTRAORDINÁRIA OU URGENTE.

Id: 2222922

SUBSECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO ESTRATÉGICA
DIVISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHOS DO DIRETOR
19.11.2019

PROC. Nº SEI-21/032/003288/2019 - LAILSON DOS SANTOS, ID
50300229. Período Base de 16/06/2014 a 15/06/2019;

PROC. Nº SEI-21/083/001359/2019 - LÍVIA TERRA DE MORAIS, ID
50098004. Período Base de 06/05/2014 a 20/06/2019;

PROC. Nº SEI-21/006/000783/2019 - JOÃO LUIZ LAGOS, ID
43182275. Período Base de 24/09/2014 a 23/09/2019;

CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio

PROC. Nº SEI-21/032/003262/2019 - LEONARDO LESTAYO AZEVE-
DO FIGUEIREDO, ID 41961439. TORNO SEM EFEITO o Despacho
de 09/03/2010, publicado no D.O. de 11/03/2010, referente ao Período
Base de 16/08/2004 a 14/08/2009;

PROC. Nº SEI-21/032/003262/2019 - LEONARDO LESTAYO AZEVE-
DO FIGUEIREDO, ID 41961439. Período Base de 11/07/2007 a
30/07/2012;

PROC. Nº SEI-21/032/003262/2019 - LEONARDO LESTAYO AZEVE-
DO FIGUEIREDO, ID 41961439. Período Base de 31/07/2012 a
30/07/2017;

PROC. Nº SEI-21/002/004257/2019 - AMANDA DOS SANTOS LOPES
DA COSTA, ID 50295209. Período Base de 12/06/2014 a 11/06/2019;

PROC. Nº SEI-21/013/001398/2019 - ANTONIO CLAUDIO FELIX, ID
50276646. Período Base de 11/06/2014 a 10/06/2019;

PROC. Nº SEI-21/023/003710/2019 - MILTON RODRIGUES DOS
SANTOS FILHO, ID 41961951. Período Base de 13/09/2014 a
24/10/2019;

PROC. Nº SEI-21/100/000863/2019 - ALEXANDRE REIS TEIXEIRA,
ID 43192700. Período Base de 20/08/2014 a 19/08/2019;

PROC. Nº SEI-21/055/000955/2019 - SILVIA SIMONE DE OLIVEIRA
RAMÃO, ID 50294342. Período Base de 12/06/2014 a 16/06/2019;

PROC. Nº SEI-21/006/000824/2019 - ANDRE SILVA SOREANO, ID
500978799. Período Base de 04/02/2013 a 13/04/2018;

PROC. Nº SEI-21/013/001322/2019 - ALEXANDRE GOMES PEREI-
RA, ID 50125915. Período Base de 28/06/2013 a 27/06/2018;

PROC. Nº SEI-21/013/001397/2019 - FRANCISCO NALDIM DE LA-
VOR, ID 5903904. Período Base de 22/07/2014 a 21/07/2019;

PROC. Nº SEI-21/093/000248/2019 - RONALDO DIAS BARRADAS,
ID 20915250. Período Base de 31/01/2008 a 30/01/2013;

PROC. Nº SEI-21/093/000248/2019 - RONALDO DIAS BARRADAS,
ID 20915250. Período Base de 31/01/2013 a 30/03/2018;

PROC. Nº SEI-21/032/002701/2019 - GILBERTO DE BRITES GUIMA-
RÃES FILHO, ID 41961897. Período Base de 19/10/2014 a
18/10/2019;

PROC. Nº SEI-21/009/000245/2019 - ADGER BAPTISTA MARTINS,
ID 43383440. Período Base de 27/11/2013 a 31/01/2019;

PROC. Nº SEI-21/090/001623/2019 - CONCEIÇÃO IMACULADA NAS-
CIMENTO BRAGA, ID 20086059. Período Base de 04/05/2014 a
03/05/2019;

PROC. Nº SEI-21/065/000148/2019 - MARCUS VINICIUS FERREIRA
DA COSTA, ID 50001299. Período Base de 04/10/2014 a
03/10/2019;

PROC. Nº SEI-21/057/002056/2019 - MAURO CORRÊA MARQUES,
ID 19908946. Período Base de 09/10/2014 a 08/10/2019;

PROC. Nº SEI-21/061/001744/2019 - JORGE MAURICIO DOS SAN-
TOS RIBEIRO, ID 43545750. Período Base de 05/06/2009 a
04/06/2014;

PROC. Nº SEI-21/015/001584/2019 - DOMINGUES BRIVE NETO, ID
50277316. Período Base de 11/06/2014 a 20/08/2019;

PROC. Nº SEI-21/032/003529/2019 - MARINALDO GUILHERME DE
AZEVEDO, ID 20092350. Período Base de 24/10/2014 a 23/10/2019;

PROC. Nº SEI-21/002/004687/2019 - ALDILAS HUNGRIA TOLEDO,
ID 19794177. Período Base de 11/11/2007 a 06/12/2012;

PROC. Nº SEI-21/002/004687/2019 - ALDILAS HUNGRIA TOLEDO,
ID 19794177. Período Base de 09/08/2014 a 08/08/2019;

PROC. Nº SEI-21/057/002216/2019 - RICARDO PEREIRA DA SILVA,
ID 50279386. Período Base de 11/06/2014 a10/06/2019;

PROC. Nº SEI-21/013/001323/2019 - JULIO CEZAR GOMES DUAR-
TE, ID 43209092. Período Base de 01/06/2012 a 31/05/2017;

CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio.

Id: 2222820

Secretaria de Estado de Defesa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 18/11/2019

EXONERA, com validade a contar de 08 de novembro de 2019,
CLAUDIO PACHECO VELLOSO, Tenente-Coronel BM, ID Funcional
nº 0611880-1, do cargo em comissão de Chefe de Estado-Maior de
Comando Intermediário, símbolo DAS-6, da Chefia do Estado-Maior
do Comando de Bombeiro de Área VIII (CBA VIII - Atividades Espe-
cializadas), do Subcomando-Geral, do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa Civil.
Processo n° E-27/001/203/2019.

NOMEIA FELICIANO FRANCISCO SUASSUNA, Tenente-Coronel BM,
ID Funcional nº 0611901-8, para exercer, com validade a contar de 08
de novembro de 2019, o cargo em comissão de Chefe de Estado-
Maior de Comando Intermediário, símbolo DAS-6, da Chefia do Es-
tado-Maior do Comando de Bombeiro de Área VIII (CBA VIII - Ativi-
dades Especializadas), do Subcomando-Geral, do Corpo de Bombei-
ros Militar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de
Defesa Civil, anteriormente ocupado por Claudio Pacheco Velloso, ID
Funcional nº 0611880-1. Processo n° E-27/001/203/2019.

EXONERA, com validade a contar de 11 de novembro de 2019, RAM-
MON DIAS PEREIRA, Tenente-Coronel BM, ID Funcional nº 610870-
9, do cargo em comissão de Comandante de Grupamento, símbolo
DAS-6, do Grupamento de Operações Aéreas (GOA), do Comando de
Bombeiro de Área VIII (CBA VIII - Atividades Especializadas), do Sub-
comando-Geral, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de
Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa Civil. Processo n° E-
27/001/203/2019.

NOMEIA MARCUS VINICIUS DA SILVA COELHO, Tenente-Coronel
BM, ID Funcional nº 2674641-7, para exercer, com validade a contar
de 14 de novembro de 2019, o cargo em comissão de Comandante
de Grupamento, símbolo DAS-6, do Grupamento de Operações Aé-
reas (GOA), do Comando de Bombeiro de Área VIII (CBA VIII - Ati-
vidades Especializadas), do Subcomando-Geral, do Corpo de Bombei-
ros Militar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de
Defesa Civil, anteriormente ocupado por Rammon Dias Pereira, ID
Funcional nº 610870-9. Processo n° E-27/001/203/2019.

Id: 2222402

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 21.11.2019

PROCESSO Nº E-27/046/41/2019 - CORPO DE BOMBEIROS MILI-
TAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - HOMOLOGO a licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO
GLOBAL Nº 51/2019, cujo objeto é a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO
DE FILTROS BOMBAS E CANALIZAÇÃO DA PISCINA DO COMPLE-
XO DE ENSINO E INSTRUÇÃO CORONEL SARMENTO, por estar
em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Estadual nº 31.864, de 16 de setembro de 2002, com
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, que teve como ad-
judicatária a empresa HIDRAULICA CATETE LTDA, vencedora do cer-
tame, com proposta no valor total de R$ 53.000,00 (cinquenta e três
mil reais).

Id: 2222918

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO COMANDANTE-GERAL
DE 21.11.2019

DESIGNA os servidores, abaixo relacionados, para compor a Comis-
são de Heteroidentificação e a Comissão Recursal de Heteroidentifi-
cação, responsável por aferir a veracidade da autodeclaração dos
candidatos negros ou índios para fins de preenchimento das vagas re-
servadas no Concurso Público para ingresso no 1º ano do Curso de
Formação de Oficiais da Academia de Bombeiro Militar D. Pedro
II/2020, de acordo com o que preceituam os termos da Portaria CB-
MERJ nº 1026, de 18.12.2018.

MEMBROS DA COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:

Ten-Cel BM QOC/96 LUIS FLAVIO NACIF PEREIRA, RG 19.216 - ID
Funcional nº 2618316-1;
Ten-Cel BM QOC/97 ALEX MENDES DOS SANTOS, RG 19.810 - ID
Funcional nº 0611919-0;
Ten-Cel BM QOS/Psi/02 ELIANE CRISTINE BEZERRA DE LIMA, RG
32.839 - ID Funcional nº 0615615-0;
Maj BM QOS/AsS/02 EDILENE DOMINGOS JERONIMO PEREIRA,
RG 32.886 - ID Funcional nº 0615655-0.
Maj BM QOS/AsS/08 MARCELO LUCIANO VIEIRA, RG 41.735 - ID
Funcional nº 4340184-8

MEMBROS DA COMISSÃO RECURSAL:

Ten-Cel BM QOC/97 MARCELO TADEU BARROS DA FONSECA, RG
20.642 - ID Funcional nº 2629176-2;
Maj BM QOS/Méd/02 ELISIANE BEZERRA MARINHO, RG 32.267 -
ID Funcional nº 3019235-8;
Maj BM QOS/AsS/02 CAROLINA SMITH DE VASCONCELOS, RG
32.889 - ID Funcional nº 4142631-2.

SUPLENTES:
Maj BM QOC/03 JANE LOPES DE ANDRADE, RG 34.035 - ID Fun-
cional nº 4149272-2;
Maj BM QOC/05 ALESSANDRO BARROS CECCHI DE AZEVEDO,
RG 36.607 - ID Funcional nº 4214930-4.

Id: 2222351

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO SUBCOMANDANTE-GERAL
DE 14.11.2019

REFORMA o Subtenente BM RR Q08/91 GERALDO RAMOS COE-
LHO NETO - RG 14.592 - ID Funcional 0026626551, de acordo com
os artigos 105, inciso II, e 107, inciso IV, da Lei nº 880/85, a contar
da data da nova Ata de Inspeção de Saúde, SESSÃO n° 114/19, ou
seja, 04/09/2019, conforme Processo nº E-27/037/1234/2019.

Id: 2222795

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO SUBCOMANDANTE-GERAL
DE 14.11.2019

REFORMA o Subtenente BM RR Q10/90 DANIEL AUGUSTO FER-
NANDES ROCHA - RG 12.088 - ID Funcional 0006101852, de acordo
com os artigos 105, inciso II, e 107, inciso V, da Lei nº 880/85, a
contar da data da nova Ata de Inspeção de Saúde, SESSÃO n°
111/19, ou seja, 27/08/2019, conforme Processo nº E-
27/037/1244/2019.

Id: 2222796

Secretaria de Estado de Saúde
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. DETENTORAS DO RE-
GISTRO: UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI,
nos itens 01 e 03 e AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI ME, nos
itens 02 e 04. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da pu-
blicação da Ata. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 224/2019. DATA
DE ASSINATURA: 19/11/2019. VALOR TOTAL: R$ 267.540,68 (du-
zentos e sessenta e sete mil quinhentos e quarenta reais e sessenta
e oito centavos). PROCESSO Nº E-08/001/3829/2017.

Id: 2222807

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 145/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (REAGENTES PARA DIAG-
NÓSTICO CLÍNICO, TESTES: TR HBV; TR HCV E TR HAV M). DE-

TENTORAS DO REGISTRO: VIGILANTE DA GLICOSE COMERCIO
DE PRODUTOS PARA DIABETICOS EIRELI. nos itens 01 E 03. VI-
GÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da publicação da Ata.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 217/2019. DATA DE ASSINATU-
RA: 14/11/2019. VALOR TOTAL: R$ 224.300,00 (duzentos e vinte e
quatro mil e trezentos reais). PROCESSO Nº E-08/001/2000/2018.

Id: 2222808

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

*RESOLUÇÃO SES Nº 1921 DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

INSTITUI A CRIAÇÃO DO PROGRAMA ESTA-
DUAL DE COFINANCIAMENTO, FOMENTO E
INOVAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE
ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DOS PRIVA-
DOS DE LIBERDADE NO ÂMBITO DO SISTE-
MA ÚNICO DE SAÚDE (COFI-PNAISP).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, e gestor do Sistema Úni-
co de Saúde no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais,

CONSIDERANDO:

- a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que dispõe sobre a Lei de
Execução Penal.

- o Título VIII, Capítulo II, Seção II, em seu artigo 196 e seguintes, da
Constituição Federal de 1988, que dispõe sobre o Sistema Único de
Saúde - SUS e formas de financiamento;

- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

- a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde -
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;

- a Portaria MS nº 3.916, de 30 de outubro de 1998 que institui a
Política Nacional de Medicamentos;

- a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001 que regulamenta a proteção
e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redi-
reciona o modelo assistencial em saúde mental;

- o Decreto Estadual nº 42.518, de 17 de junho de 2010, que dispõe
sobre as condições e a forma de transferência de recursos financeiros
do fundo estadual de saúde diretamente aos fundos municipais de
saúde e dá outras providências;

- o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
no 8.080, de 19 de setembro e 1990, para dispor sobre a organização
do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a as-
sistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras provi-
dências;

- a Portaria Interministerial nº 1, de 2 de janeiro de 2014, que institui
a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Priva-
das de Liberdade no Sistema Prisional no âmbito do Sistema Único
de Saúde;

- a Portaria Interministerial SPM/MJ nº 210, de 16 de janeiro de 2014,
que institui a Política Nacional de Atenção às Mulheres em Situação
de Privação de Liberdade e Egressas do Sistema Prisional;

- a Portaria nº 482, de 1º de abril de 2014, que institui normas para a
operacionalização da PNAISP;

- a Portaria nº 305, de 10 de abril de 2014, que estabelece normas
para o cadastramento no SCNES das equipes e serviços da Atenção
Básica de Saúde Prisional;

- a Portaria GM/MS nº 2.765, de 12 de dezembro de 2014, que dis-
põe sobre as normas para financiamento e execução do Componente
Básico da Assistência Farmacêutica, no âmbito da Política Nacional
de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no
Sistema Prisional, e dá outras providências;

- a Portaria de Consolidação nº 03, de 28 de setembro de 2017, que,
em seu capítulo I, dispõe sobre as Redes de Atenção à Saúde e re-
gulamenta as consolidações das normas do Sistema Único de Saúde.

- a Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a Po-
lítica Nacional de Atenção Básica.

- a Portaria nº 3.733 de 22 de novembro de 2018, que estabelece a
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME 2018 - no
âmbito da SUS, por meio da atualização do elenco de medicamentos
e insumos da Relação Nacional de Medicamentos essenciais- RENA-
ME 2017.

- a Resolução Conjunta SES/SEAP n. 626 de 09 de maio de 2019,
que constituiu o Grupo Condutor da Política Nacional de Atenção In-
tegral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Pri-
sional (PNAISP) no Estado do Rio de Janeiro;

- a urgência da construção de uma agenda intersetorial entre as es-
feras da justiça, da saúde e da sociedade civil a fim de prevenir, diag-
nosticar e tratar, longitudinalmente, doenças crônicas e infectoconta-
giosas que acometem as pessoas privadas de liberdade nas esferas
federal, estadual e municipal;

- a necessidade do fortalecimento das ações de saúde no sistema pe-
nitenciário para o enfrentamento, em especial, da tuberculose e co-
infecções como graves ameaças à população penitenciária;

- a necessidade de fomentar a municipalização imediata da saúde no
sistema prisional do Estado do Rio de Janeiro, para o fortalecimento
do cuidado à saúde integral da população privada de liberdade dos
quase cinquenta e três mil presos, distribuídos em nove cidades com
unidades prisionais;

RESOLVE:

Art. 1° - Ficam instituídas as normas do Programa Estadual de Co-
financiamento, Fomento e Inovação da Política Nacional de Atenção
Integral à Saúde dos Privados de Liberdade no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS). (COFI-PNAISP).

Parágrafo Único - O Programa Estadual COFI-PNAISP é destinado a
todos os municípios do Estado do Rio de Janeiro, que possuem em
seu território unidades prisionais, o que possibilitará a adesão às nor-
mas estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2º - A Secretaria de Estado de Saúde, através desta Resolução,
visa fortalecer, no âmbito estadual e municipal, a Política Nacional de
Atenção Integral à Saúde dos Privados de Liberdade, no âmbito do
SUS.

§ 1° - O papel da Secretaria de Estado de Saúde será de indutora
junto às Secretarias Municipais de Saúde e será exercido pela Co-
ordenação de Populações em Situação de Vulnerabilidade, área téc-
nica da Superintendência de Atenção Psicossocial e Populações em
Situação de Vulnerabilidade.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 às 04:25:31 -0200.



��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� ��� � 
�
� ��� � ���	� 
 ��	��Ç����
�� � �� �� 
������� �� ����

§ 2º - A qualificação e o monitoramento dos processos estabelecidos
nesta Resolução serão realizados pela Subsecretaria de Vigilância em
Saúde e Subsecretaria de Gestão da Atenção Integral à Saúde, áreas
técnicas da Secretaria de Estado de Saúde com representação no
Grupo Condutor Estadual da Política Nacional de Atenção Integral à
Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional no
âmbito do Sistema Único de Saúde/ PNAISP.

Art. 3º - A adesão municipal ao Programa Estadual COFI-PNAISP é
voluntária e será formalizada por meio da assinatura dos Termos de
Adesão e Compromisso pela gestão municipal do SUS. (ANEXO I).

Parágrafo Único - O termo de que trata o caput deste artigo deverá
ser entregue na Coordenação de Populações em Situação de Vulne-
rabilidade, da Secretaria de Estado de Saúde, situada à Rua México,
128, sala 426, Centro, Rio de Janeiro, RJ.

Art. 4º - O município que aderir aos termos desta Resolução tem até
60 dias para apresentar o Plano de Ação Municipal para adesão à
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas
de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), aprovado no Conselho
Municipal de Saúde, à Comissão Intergestores Regional (CIR) e, pos-
teriormente, à Superintendência de Atenção Psicossocial e Popula-
ções em Situação de Vulnerabilidade.

Parágrafo Único - O Plano de Ação Municipal deve observar as nor-
mas da Portaria Interministerial nº 1, de 2 de janeiro de 2014 e de-
mais regulamentações referentes à saúde prisional. O Plano de Ação
Municipal deve seguir o roteiro de elaboração previsto no ANEXO II e
devem considerar as normas internas do sistema prisional no Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 5° - Os recursos financeiros do Programa Estadual COFI-PNAISP
serão destinados a todos os municípios do Estado do Rio de Janeiro
que possuam unidades prisionais, para o incentivo das ações e ser-
viços de saúde, no âmbito do SUS.

Parágrafo Único - Os municípios foram categorizados da seguinte
forma:

I - municípios que ainda não aderiram à Política Nacional de Atenção
Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Pri-
sional (PNAISP) como Critério 1;

II - municípios que estão aguardando a publicação da Portaria de
adesão à PNAISP pelo Ministério da Saúde como Critério 2;

III - municípios que já aderiram e estão com equipes habilitadas pelo
Ministério da Saúde como Critério 3.

Art. 6° - Os recursos financeiros do Programa Estadual COFI-PNAISP
são divididos em modalidades:

I - Modalidade 1: investimento e/ou custeio para a implantação de
equipes municipais de gestão em saúde para os privados de liberdade
com o objetivo de apoiar e acompanhar as atividades de assistência
em saúde intramuros;

II - Modalidade 2: investimento e/ou custeio do componente Básico da
Assistência Farmacêutica e insumos;

III - Modalidade 3: investimento financeiro estadual para os municípios
aderidos ou em processo de adesão à Política Nacional de Atenção
Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Pri-
sional (PNAISP), segundo a projeção de cobertura de equipes de
atenção básica prisional por tipo e a partir do número de presos;

IV - Modalidade 4: custeio de equipes de saúde prisional com a Por-
taria de habilitação publicada pelo Ministério da Saúde.

Art. 7º - A MODALIDADE 1 é de investimento e/ou custeio para a
implantação de Equipe de Apoio à Gestão da Saúde Prisional e/ou do
fortalecimento dessa equipe, caso já exista implantada no âmbito das
Secretarias Municipais de Saúde aderentes.

§ 1° - A Equipe de Apoio à Gestão da Saúde Prisional tem por ob-
jetivos:

I - fomentar a discussão e consolidação da municipalização da Po-
lítica Nacional de Atenção Integral dos Privados de Liberdade no Sis-
tema Prisional no âmbito do Sistema Único de Saúde;

II - construir relação interinstitucional e fluxos de trabalho entre a saú-
de prisional intra e extramuros na esfera municipal e regional;

III - acompanhar, apoiar e monitorar as atividades assistenciais em
saúde realizadas nas unidades prisionais;

IV - induzir e apoiar a articulação intrasetorial e intersetorial;

V - articular com demais municípios do Estado a continuidade do cui-
dado do privado de liberdade, no âmbito do SUS, no seu território e
região de origem.

VI - participar regularmente das atividades do grupo Condutor Esta-
dual da PNAISP.

§ 2º - A Equipe de Apoio à Gestão da Saúde Prisional deverá ser
composta por, no mínimo, três profissionais: um enfermeiro, um far-
macêutico e uma terceira categoria profissional, dentre as seguintes:
psicólogo, assistente social, terapeuta ocupacional, fisioterapeuta, mé-
dico, sanitarista, dentista, nutricionista ou educador físico.

§ 3º - O valor destinado à Equipe de Apoio à Gestão da Saúde Pri-
sional é de R$ 252.000,00 por ano, na MODALIDADE 1.

§ 4º - Cada Equipe de Apoio à Gestão da Saúde Prisional tem como
referência populacional até 10.000 presos, com no máximo três equi-
pes por município. (QUADRO 2, ANEXO III)

§ 5° - Os nomes, profissão, CPF e inscrição no conselho dos pro-
fissionais que compõem a Equipe de Apoio à Gestão da Saúde Pri-
sional devem ser enviados para o email: pnaisprj@gmail.com no prazo
de 30 dias, após adesão a MODALIDADE 1.

§ 6° - O valor total destinado a esta modalidade é de R$
2.772.000,00 (dois milhões setecentos e setenta e dois mil reais).

§ 7° - A Secretaria de Estado de Saúde apoiará a construção dos
fluxos de trabalho dos municípios aderentes com os entes envolvi-
dos.

Art. 8° - A MODALIDADE 2 do Programa Estadual COFI-PNAISP é
de investimento e/ou custeio do Componente Básico da Assistência
Farmacêutica e insumos, ambos da grade da Atenção Primária.

§ 1° - O município que aderir à modalidade definida no caput deste
artigo elaborará o fluxo de trabalho em conjunto com a Secretaria de
Administração Penitenciária para garantir o acesso adequado e con-
tínuo dos insumos aos presos.

§ 2º - A elaboração do fluxo de trabalho será apoiada pela Superin-
tendência de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos da Se-
cretaria de Estado de Saúde.

§ 3° - O valor total destinado à MODALIDADE 2 é de R$
2.832.786,00 (dois milhões oitocentos e trinta e dois mil setecentos e
oitenta e seis reais) e estão discriminados, por município, conforme o
Quadro 3.

§ 4º A lista de insumos e medicamentos a serem adquiridos pelos
municípios estão no ANEXO IV.

Art. 9° - A MODALIDADE 3 do Programa Estadual COFI-PNAISP é
destinada ao investimento financeiro estadual para os municípios com
critério 2 ou 3 (QUADRO I, ANEXO III).

§ 1° - Essa modalidade cobre o valor total de custeio de equipes de
atenção básica prisional projetadas a partir do número de presos, du-
rante um período de quatro meses, que é o período usual entre a
solicitação de habilitação de equipe ao Ministério da Saúde e o re-
passe federal aos municípios.

§ 2° - Ao aderir a esta modalidade estadual, o Município deve solicitar
ao Ministério da Saúde a habilitação imediata das equipes criadas e
financiadas a partir desta modalidade de incentivo financeiro.

§ 3° - Após o período de quatro meses, os municípios que tiverem
suas equipes habilitadas pelo Ministério da Saúde passarão a receber
os valores de custeio estadual previstos na Portaria nº 482, de 1º de
abril de 2014, que institui normas para a operacionalização da
PNAISP.

§ 4° - O valor total destinado a essa modalidade é de R$ 9.237.527,71
(nove milhões duzentos e trinta e sete mil quinhentos e vinte e sete
reais e setenta e um centavos). (QUADRO 4, ANEXO III)

Art. 10 - A MODALIDADE 4 do Programa Estadual COFI-PNAISP é
destinada ao custeio das equipes de saúde prisional habilitadas pelo
Ministério da Saúde.

Parágrafo Único - O valor total destinado a essa modalidade é de
R$ 274.879,75 (duzentos e setenta e quatro mil oitocentos e setenta
nove reais e setenta e cinco centavos).

Art. 11 - As equipes que estejam com pendências em relação às por-
tarias de publicação de adesão e/ou habilitação do Ministério da Saú-
de devem ser regularizadas no prazo de 60 dias, após o repasse fi-
nanceiro estadual.

Art. 12 - O recurso financeiro destinado ao programa de que trata
esta Resolução é proveniente do Tesouro Estadual e será repassado
pela Secretaria de Estado de Saúde mediante transferência do Fundo
Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, em conta corrente
do Banco Bradesco, específica para este fim.

§ 1º O limite máximo de orçamento previsto para a realização das
ações descritas nesta Resolução está incluso no Programa de Trabalho
nº 2961.10.122.0186.8322- Fortalecimento da Política de Gestão Estra-
tégica e Participativa e nº - 2961.10.303.0158.2714 - Assistência Farma-
cêutica Básica, Natureza de despesa: 33404101 e ficam condicionados
à disponibilidade orçamentária da Secretaria de Estado de Saúde.

§ 2º - A fonte deste cofinanciamento é 100.

§ 3º - O valor total do cofinanciamento a partir desta resolução é de
R$ 15.117.193,46 (quinze milhões cento e dezessete mil cento e no-
venta três reais e quarenta e seis centavos).

§4º - O repasse dos recursos será em cota única para todas as mo-
dalidades deste cofinanciamento.

Art. 13 - O Município que aderir ao presente cofinanciamento deverá
observar as normas que tratam das transferências fundo a fundo, pre-
vistas na Lei nº 8.142/1990 e na Lei Complementar nº 141/2012. A
prestação de contas municipal referente à execução orçamentária e
financeira dos recursos estaduais transferidos fundo a fundo deverá
obedecer ao estabelecido no Decreto Estadual nº 42.518, de 17 de
junho de 2010.

Art. 14 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir do último quadrimestre de 2019, fican-
do revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2019

EDMAR SANTOS
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO I

TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO MUNICIPAL
PROGRAMA ESTADUAL DE COFINANCIAMENTO, FOMENTO E

INOVAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À
SAÚDE DOS PRIVADOS DE LIBERDADE NO ÂMBITO DO SISTE-

MA ÚNICO DE SAÚDE
(COFI-PNAISP)

Pelo presente Termo de Adesão e Compromisso Municipal, de um la-
do a Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Rio de Janeiro,
com endereço na Rua México 128, Centro, Rio de Janeiro - RJ, ins-
crita no CNPJ nº 42.498.717/0001-55, neste ato representada pelo
Secretário de Estado da Saúde, Edmar José Alves dos Santos, e do
outro lado o Município
_________________________________________________, por meio
da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ da prefeitura nº
__________________, representada pelo Sr (a)
____________________________________________, inscrito (a) sob
o número da identidade ____________________, CPF
_____________________, telefone ________________, com legítimos
poderes de representação resolvem, nos termos do PROGRAMA ES-
TADUAL DE COFINANCIAMENTO, FOMENTO E INOVAÇÃO DA
PNAISP, celebrar o presente Termo em uma ou mais das modalidades
abaixo e que devem ser marcadas com um X:
( ) I - Implantação de equipes municipais de gestão em saúde dos
privados de liberdade para apoio e acompanhamento das atividades
de assistência em saúde intramuros;
( )II - Componente Básico da Assistência Farmacêutica e insumos pa-
ra os municípios que tiverem unidade prisional em seu território;
( )III - Investimento financeiro estadual para os municípios aderidos à
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas
de Liberdade no Sistema Prisional no âmbito do Sistema Único de
Saúde ou em processo de adesão em aguardo da publicação, segun-
do a projeção de cobertura de equipes de atenção básica prisional
por tipo e a partir do número de presos;
( ) IV - Custeio de equipes de saúde prisional com a portaria de ha-
bilitação publicada pelo Ministério da Saúde

Assim, considerando as modalidades aderidas, o Município ao assinar
este termo deverá explicitar em quadro anexo a este termo, e de
acordo com a presente resolução, quais serão os serviços municipais,
os quais este Termo de Adesão e Compromisso corresponde. O re-
passe total ao município referente às modalidades escolhidas ocorrerá
mediante transferência do Fundo Estadual de Saúde - FES ao Fundo
Municipal de Saúde - FMS, em conta corrente do Banco Bradesco,
CNPJ: -----------------------------------------------------------
Agência: -------------------- Conta corrente: -------------------------
E, por estarem de acordo com o presente termo e condições nele es-
tabelecidas, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor
e forma.

____________________, ___ de __________________ de 2019.
Modalidades I e II - não há necessidade de preenchimento de tabe-
la.
Para a adesão às modalidades III e IV favor preencher a tabela abai-
xo considerando:
1. o número desejado de solicitações de investimento informando o
nome da unidade prisional e o número de equipes a receber o (COFI-
PNAISP);
2. a adequação do tamanho da sua tabela de acordo com as soli-
citações;
3. nos casos de adesão à modalidade III onde não há Portaria de
Habilitação publicada, deve-se escrever na coluna a frase “não se
aplica”.

Tipo de Equipe Portaria de Habilitação Qtd. de Equipe Unidade Prisional

Em caso de dúvidas contatar a Coordenação de Populações em Si-
tuação de Vulnerabilidade pelo e-mail pnaisprj@gmail.com.

ANEXO II

PLANO DE AÇÃO MUNICIPAL PARA ADESÃO À POLÍTICA NA-
CIONAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DAS PESSOAS PRI-

VADAS DE LIBERDADE NO SISTEMA PRISIONAL (PNAISP) A
SER APRESENTADO AO PROGRAMA ESTADUAL DE COFINAN-
CIAMENTO, FOMENTO E INOVAÇÃO DA PNAISP/COFI-PNAISP

(Município-UF)
2019

1. Apresentação
Componentes:
- Justificativa - deve estar de acordo com as diretrizes e objetivos da
PNAISP, com o fito de atender os princípios da Política para garantir
o acesso das pessoas privadas de liberdade no sistema prisional ao
cuidado integral no Sistema Único de Saúde.

- Problematização e análise de dos cenários estadual e municipal com
que se refere às questões prisionais e sócio sanitárias, especificação
das redes existentes e principais pontos de sua gestão.

2. Instâncias e Responsabilidades
Definição das instituições participantes e de suas respectivas respon-
sabilidades (gestão, operacionalização e apoio), de acordo com art. 17
da Portaria Interministerial nº 1/2014.

3. Objetivos
3.1 Objetivo Geral
3.2 Objetivos Específicos

4. Abrangência e Público Alvo
- Caracterizar e qualificar o público alvo;
- Definir as unidades prisionais e territórios de abrangência.
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Id: 2222963

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATOS DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 1934 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

CONSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHA-
MENTO E FISCALIZAÇÃO, RESPONSÁVEL
PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DOS CONTRATOS DE GESTÃO EMERGEN-
CIAIS Nº 02/2019 E 03/2019, CELEBRADOS
COM A ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA NOVA
ESPERANÇA-AFNE, NO ÂMBITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO no
exercício de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a Seção IV da Lei Estadual nº 6.043, publicada no D.O. de 27 de
outubro de 2011, que dispõe sobre a qualificação de entidades sem
fins lucrativos como organizações sociais no âmbito da saúde, que
autoriza a SES a realizar contrato de gestão com entidades devida-
mente qualificadas de acordo com a lei supracitada;

- o Capítulo VI do Decreto Estadual nº 43.261, publicado no D.O. de
19 de setembro de 2011, que regulamenta a Lei Estadual nº
6043/2011;

- que, no dia 22 de outubro de 2019, mediante a publicação da Re-
solução Conjunta SES/SECCG nº 664, de 16 de outubro de 2019, a
OSS Instituto UNIR Saúde foi DESQUALIFICADA como Organização
Social de Saúde, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, nos moldes
do § 5º, do artigo 75, do Decreto Estadual nº 43.261/2011;

- o disposto no § 2º, do artigo 38, da Lei nº 6.043/2011 c/c parágrafo
7º, do artigo 75, do Decreto Estadual nº 43.261/2011, que preveem
que a desqualificação da Organização Social de Saúde, que mantém
contrato de gestão vigente com a Secretaria de Estado de Saúde, en-
sejará na rescisão unilateral do contrato; e

- o Contrato de Gestão Emergencial nº 02/2019 e o Contrato de Ges-
tão Emergencial nº 03/2019, celebrados entre a SES e a Organização
Social de Saúde ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA NOVA ESPERANÇA
- AFNE no âmbito do Estado do Rio de Janeiro;

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização,
responsável pelo acompanhamento, e avaliação e fiscalização dos
Contratos de Gestão Emergenciais nº 02/2019 e nº 03/2019, celebra-
dos entre a SES e a Organização Social de Saúde ASSOCIAÇÃO FI-
LANTRÓPICA NOVA ESPERANÇA - AFNE, conforme o art. 47 De-
creto Estadual nº 43.621/2011.

Art. 2º - Compete à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
acompanhar as atividades desenvolvidas objeto do Contrato de Ges-
tão, nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as
medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os re-
sultados alcançados, tendo as seguintes atribuições, entre outras:

I - consolidar e disponibilizar as informações a serem direcionadas à
organização social e aos dirigentes da SES, subsidiando a tomada de
decisões;

II - informar aos dirigentes da SES sobre quaisquer impropriedades
verificadas, buscando sua correção tempestiva;

III - verificar a coerência e veracidade das informações prestadas pela
organização social;

IV - acompanhar e avaliar a adequada utilização dos recursos e bens
públicos destinados à organização social;

V - realizar periodicamente a conferência e a checagem do cumpri-
mento das metas por parte da organização social, solicitando todos os
comprovantes necessários para validação do seu cumprimento;

VI - receber e analisar os relatórios de execução enviados pela or-
ganização social;

VII - receber a prestação de contas, garantindo a sua conferência por-
menorizada.

Art. 3º - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização dos Con-
tratos de Gestão Emergenciais será composta pelos seguintes mem-
bros:

MEMBROS ASSISTENCIAIS ID Funcional/Matrícula
- DANIELE WERNECK DO NASCIMENTO 25875515
- SELMA DA CONCEIÇÃO VINHAS 31240151
- ALINE CARVALHO 0615438

MEMBRO FINANCEIRO ID Funcional/Matrícula
-ADRIANO ACIOLI DE LIMA 50913565

Art. 4º - A Presidência da Comissão de Acompanhamento e Fisca-
lização será exercida pelo PRIMEIRO membro assistencial.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 01/11/2019, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2019

EDMAR JOSÉ ALVES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2222970

RESOLUÇÃO SES Nº 1935 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

CONSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO, RESPONSÁVEL PELO
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO DE GESTÃO EMERGENCIAL Nº
01/2019, CELEBRADO COM A ASSOCIAÇÃO
FILANTRÓPICA NOVA ESPERANÇA-AFNE,
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO no
exercício de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a Seção IV da Lei Estadual nº 6.043, publicada no D.O. de 27 de
outubro de 2011, que dispõe sobre a qualificação de entidades sem
fins lucrativos como organizações sociais no âmbito da saúde, que
autoriza a SES a realizar contrato de gestão com entidades devida-
mente qualificadas de acordo com a lei supracitada;

- o Capítulo VI do Decreto Estadual nº 43.261, publicado no D.O. de
19 de setembro de 2011 que regulamenta a Lei Estadual nº
6043/2011;

- que, no dia 22 de outubro de 2019, mediante a publicação da Re-
solução Conjunta SES/SECCG nº 664, de 16 de outubro de 2019, a
OSS Instituto UNIR Saúde foi DESQUALIFICADA como Organização
Social de Saúde, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, nos moldes
do § 5º, do artigo 75, do Decreto Estadual nº 43.261/2011;

- o disposto no parágrafo 2º, do artigo 38, da Lei nº 6.043/2011 c/c
parágrafo 7º, do artigo 75, do Decreto Estadual nº 43.261/2011, que
preveem que a desqualificação da Organização Social de Saúde, que
mantém contrato de gestão vigente com a Secretaria de Estado de
Saúde, ensejará na rescisão unilateral do contrato; e

- o Contrato de Gestão Emergencial nº 01/2019, celebrado entre a
SES e a Organização Social de Saúde ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPI-
CA NOVA ESPERANÇA - AFNE, no âmbito do Estado do Rio de Ja-
neiro;

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização,
responsável pelo acompanhamento, e avaliação e fiscalização do
Contrato de Gestão Emergencial nº 01/2019, celebrado entre a SES e
a Organização Social de Saúde ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA NOVA
ESPERANÇA - AFNE, conforme o art. 47 Decreto Estadual nº
43.621/2011.

Art. 2º - Compete à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
acompanhar as atividades desenvolvidas objeto do Contrato de Ges-
tão, nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as
medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os re-
sultados alcançados, tendo as seguintes atribuições, entre outras:

I - consolidar e disponibilizar as informações a serem direcionadas à
organização social e aos dirigentes da SES, subsidiando a tomada de
decisões;

II - informar aos dirigentes da SES sobre quaisquer impropriedades
verificadas, buscando sua correção tempestiva;

III - verificar a coerência e veracidade das informações prestadas pela
organização social;

IV - acompanhar e avaliar a adequada utilização dos recursos e bens
públicos destinados à organização social;

V - realizar periodicamente a conferência e a checagem do cumpri-
mento das metas por parte da organização social, solicitando todos os
comprovantes necessários para validação do seu cumprimento;

VI - receber e analisar os relatórios de execução enviados pela or-
ganização social;

VII - receber a prestação de contas, garantindo a sua conferência por-
menorizada.

Art. 3º - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
de Gestão Emergencial será composta pelos seguintes membros:

MEMBROS ASSISTENCIAIS ID Funcional/Matrícula
SELMA DA CONCEIÇÃO VINHAS 31240151
DANIELE WERNECK DO NASCIMENTO 25875515
ALINE CARVALHO 0615438

MEMBRO FINANCEIRO ID Funcional/Matrícula
ADRIANO ACIOLI DE LIMA 50913565

Art. 4º - A presidência da Comissão de Acompanhamento e Fisca-
lização será exercida pelo primeiro membro assistencial.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 01/11/2019, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2019

EDMAR JOSÉ ALVES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2222971

RESOLUÇÃO SES Nº 1936 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

CONSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHA-
MENTO E FISCALIZAÇÃO, RESPONSÁVEL
PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO DE GESTÃO EMERGENCIAL
Nº 04/2019, CELEBRADO COM O HOSPITAL
PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA GANDHI,
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO no
exercício de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a Seção IV da Lei Estadual nº 6.043, publicada no D.O. de 27 de
outubro de 2011, que dispõe sobre a qualificação de entidades sem
fins lucrativos como organizações sociais no âmbito da saúde, que
autoriza a SES a realizar contrato de gestão com entidades devida-
mente qualificadas de acordo com a lei supracitada;

- o Capítulo VI do Decreto Estadual nº 43.261, publicado no D.O. de
19 de setembro de 2011 que regulamenta a Lei Estadual nº
6043/2011;

- que, no dia 22 de outubro de 2019, mediante a publicação da Re-
solução Conjunta SES/SECCG nº 664, de 16 de outubro de 2019, a
OSS Instituto UNIR Saúde foi DESQUALIFICADA como Organização
Social de Saúde, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, nos moldes
do § 5º, do artigo 75, do Decreto Estadual nº 43.261/2011;

- o disposto no § 2º, do artigo 38, da Lei nº 6.043/2011, c/c o § 7º,
do artigo 75, do Decreto Estadual nº 43.261/2011, que preveem que a
desqualificação da Organização Social de Saúde, que mantém con-
trato de gestão vigente com a Secretaria de Estado de Saúde, en-
sejará na rescisão unilateral do contrato; e

- o Contrato de Gestão Emergencial nº 04/2019, celebrado entre a
SES e o HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA GANDHI
Organização Social de Saúde, no âmbito do Estado do Rio de Ja-
neiro;

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização,
responsável pelo acompanhamento, e avaliação e fiscalização do
Contrato de Gestão Emergencial nº 04/2019, celebrado entre a SES e
a Organização Social de Saúde HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA
MAHATMA GANDHI, conforme o art. 47 Decreto Estadual nº
43.621/2011.
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